
Estado do Rio Grande do Sul

Ata N.o 00112025
Pregão eletrônico N.o 001/2025

Processo licitatório N.o 0í8/2025

Aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às

13h15min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Vila Lângaro, a

Pregoeira e a equipe de apoio se reuniram para analisar e decidiram por indeferir

a impugnação apresentada por GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA, com base no Parecer Jurídico em anexo.

Vila Lângaro - RS, 3 de julho de 2025.
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Estado do Rio Grande do Sul

Assunto: ímpugnação ao Processo Lícitatónio no 018/2ü25 - Pregão

Eletrônico no 00'!/2025.

Empresa lmpugnante; GRA ASSESSORIA H CONSULTORIA EM

NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA.

Foi solicitacio a esta Procuradoria Jurídica parecer acerca
da lmpugnação do Processo erri epígrafe, feito pela Empresa, igualmente
destacada(Via Plataforma BLL Cornpras * ern 021A712025), qure trata sobre
aquisição de máquina pá-carregaCeira nova paia a Secretaria de lnfraestrutura.

A impugnaçâo e ternpestiva.

r * SíNTESE DA il\'tPUGNAçÃO:
A lmpugnante insurge-se ern sua manifestação, por

discordar da descrição do objeto a ser licltado(Termo de ReÍerência), sugerindo
três alteraçÕes, no ltem 1.2 do TR, para contemplar que a altura mínima de
despejo passe a ser de 3.100rnm, pon estar dentro da capacidade do
equipamento oferecido pela mesrrra.

Sustenta que a exigência da máquina, no item, caso não
haja a redução dos indicativos rnírrinros, prejudica na sua par"ticipação, ferindo
a igualdade de oportunidades e cerceando a competitividade e concorrência
mais ampla.

II - ASPECTOS QUANTO AO CBJETO E LEGALIDADE
DO CERTATME:

Oportuno consignar que o Processo em comento tramita
sob a egide da Lei Federal no 14.133nA21, subsidiariarnente às Leis
Complementares no 123/06 e 147114 e alteraçôes.

Da análise ao disposto na lmpugnação, percebe que não

condiz com a reaiidade dos fatos, vejamos:
Da Legalidacle- Ausência de Clausula discriminatória

que gera a restrição do caráter competltivo.
O Termo de R.eferência(Anexo l) do Edital do Processo

no 018t2A25, que trata da descrição dos objetos licitados traz conno exigência
que o objeto deve ser conrpatível conr as necessidades exigidas para a

finalidade da máquina e, com isso, deterrninadas características de ordem
técnica devem ser observados peios participantes.

Nlão hcr.rvesse ã necessidade de qualificar o objetg'
bastaria a descrição genérica ret'erinrJo acÊnas> "..LJMA MAQUINA PA-

CARREGADEIRA, NOVA, COIVI PESO N.4íNIMO DÉ 17 TOi"IELADAS,.." E, COM
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isso, qualquer fahricante poderia partieipar. A reafliclade, contudo, não é esta e,
para atender ãs necessidades do rnunicípler, cabe a este, dentno do seu poder
discricionário, quralificar e discrinrinar o objeto que pretende adquinir.

Assinr, as característlcas do objetel forarn lançadas no
Edital para que as ernp!"esas quâ se habilitassefti, pudessem fornecer o
produto.

Ao pnetend*r panticipar do certarne, a irnpugnante já
DEVE ESATAR ciente das condiçÕes e da descrtçãc da rnáquinra.

lrnportante frisar que o pnirrreir"o ponto mais importante
para o êxito de urna licitação está rigorosanrente na eapacida e de definir, com
clareza e precisâc, o objetc pretenc{ido. Em vánios disposltivos, a Lei no
14.133nA2'i aponrta oomo vetor cüa atuaçáo adrministrativa e dever do gestor
público a indicaçãr: de qualidade do produto. A Adrninistração tem o dever de
indicar o objeto pretendido na llcitaçáo, incNusive cÕr-n as características
necessárias à qualidade/capacidade satisfatória.

A{iás, no pregáo, r'riuito critlcaclo por apressar a licitação
sem garantír qualidade, a regra fci táo destacacja que e própria iei só admite
consideran um objeto como conlurlr, se 'flor possível descrevô-lo, assegurando
a q ualidadelcapacidade.

A Administração deve aten<jer as exigências referidas no
art. 18, da Lei 14.X3312021 e, nesse sentido, o Frocesso 018/2CI25 que refere
ao Pregão Êtetronico mo 001/2025, yá ponderou algumas especificaçôes do
objeto, quando da solíaitaçáo de Çorylpra, pela Secretarra de Infraestrutura do
Município, ficanrclo, tão somente, Centr.o das canacterístrcas do produto,
conforme a necessidade do [VlunicÍpio, atendendo, assimr, o princípio do
interesse público e poder discricionário, reproduzindo no Terrno de Referência,
o estudo e oianejarinento da Secretaria l\rlunicipal.

A Adnrinistr"ação pode adquirir prodr"ltos exigindo
especificaçâo cornpleta do bem de acordo com âs regras de ergonomia,
estabelecer testes laboratoriais por ccnta do contratado ou até mesmo exigir
que o licitante apresente amostras do produrto(catáleigos).

0 Tribunal de üontas da Uniâo tarnbérn se manifestou
sobre o câso em tese, atnavés da Súrnula no 177:

"A definição precisa e suficiente Ca objeÍo liaitado constitui regra
indispensavel da cornpetiçao, até mesma corr?o pressuposfo dc postwlacio de igualdade entre
os licitantes, do qua! e subsidiário o orincípia da publicidade... (grifo nossoJ

que se deseja
visto que é a

de

ti: notario que a identificação exata cia item ou serviço
adquirir é fatar preponderante para a boa execrrção ao processo de aquisição
partir dessa definição que se configurará a eficiência e eficacia do processa
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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro

sentido de se obÍerexatamente aquilo da qual se faz- necessáno e eficácia no sentido de utilizar
melhor os rscur.sos publicos."

Conelui-se, riestarte, que o Anexo I cio Edital observa os
paramentos da iet no que tange a exigência de que o procÍuto se.!a caracterizado
conforme se.!a mais vantajoso para o rmunicípio.

Cra, como traz o próprio texto legal, a licitaçáo destina-se
a garantir a observáncia do princípio ceinstitucional cia isonomia e selecionar a
proposta ,"nais vantajosa para a adrrTÍnistraçáo, devendo ser processada e
julgada enr estnita conforrnldade e"eirir os pnincípios básicos da legalidade, da
impessoanidade, da moralidade, cJa igualclade, da pubiicidade, da probidade
administrativa, da vinculação aa instrunrento convocatório, do julgamento
objetivo e dCIs qiie lhe sáo corretatos.

Ao fazer a exigência de qlle o produto detenha certas
características, agiu a adrninistraçáo sob o pálio da discnicionariedade, dentro
do limite do que e leEal e do que é legitimo, as quais náo ter:r o condão de
frustrar o ear"áter cornpetitlvo da lieitação.

Confnrme entend irne nto rioutrl ná ritl, d iscricion ariedade é
a margern de liberdade que o adrninistnador tem para eleger, segundo critérios
consistentes ele razoabilidade, urn, dentre pelo mer-los dois cornportamentos
cabíveis, Benante cada caso conereto, a fil.n de curnprlr a derver de adotar a

solução rnais adequada a satisfaçáo cla finalidade legal, quane{o, por força da
fluidez das expressôes da iei ou cla fihertjacje conferida no nnandamento, dela
não se pCIssa extrair objetivan'rellte, Lrrrla soluçáo unívoca para a situação
vertente.

Citandei [v{arçai ".nulstern FIiho, interessante transcrever
que: "a aelrninistração tem liberdarle pi?râ escolÍ^r*r as comdrçÕes sobre o
contrato futwra. Forém, devera yalepse dessa liberdarie cam antecedência,
indicanda exawstivarnenfe suas eseo/lras" Iars escol,eias seráo cansignadas no
ato convaçatr:ria da licitação, que passará a rege!- candwta futura do
administrador. A!érn da lei, a instrumento conv'ocataria da llcitação determina
as condiçÕes a ser€m abservadas pelo-s envoivicios na licitaçãa. A vinculação
ao instrumenta tonvacatorio cornpleta vinculaçãa a lai."

Diante disso, nâo se vislutl'lbra que o Édital impugnado
possa ser reButado clausurla cliscrlminatória vez que está sendo solicitado a

todos os interessacios erm participar d,r grregão, nâo comfigurando ilegalidade
ou afronta a cor':stiturição que pÕs$a afasta;" a cornpetitividade entre licitantes.

Dito isso, se a situação da irnpugnante é exceção a essa
realidade, não pode pretender que a adminístnação se abstenha de analisar o
panoramã do rrrercado atual para tornar seLrs argumentos váiidos e suficientes
a ensejar uma modificação no ec{ital"

Dessa forrna, o Etlita! irnpurgnado nâo fere rsonomia, não

contraria a legislação vigente, é oriuncio do pocier discricionário que é dado por

lei ao contratante, sendo fruto da análise rla neçessldade e adequlação ao caso

concreto, tanto que ciescreve objetivarnente as earacterísticas eio veículo e

seus acessórios báslcos para â finalidade cios eqr.lipannento a serem instalados
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no mesmÕ, ben'l cCIrT'ro das concliÇÕes que erlvülvêrn assistência técnicas e
garantias ofereeidas, tudo visarrdo garantlr a qualidade e durabilidade do
produto Íicitae{o"

Do ponto cte vista dos particuiares licitantes, um objeto
descrito de forrna clara, sucislta e objetiva, perrnrte o correto entendimento
daquilo que o Ente Fúblico de fate rCeseja, trazendo iguaidade de condiçÕes e
ofertas qualitativa§, náo apenas sustentadas petra v*rtente do rrrenor custo, o
que propieia um processo de aquisição aprinrorado, diminuindo também,
consideravelrnente as chances de inviebilidade de competiÇáo ou frustração da
licitação.

Pelo exposto, por entender, essa assessor!a, que o Edital
de Pregão Eletrônico n" 001 12ü25 e o respeativ'r: Processc l-lcitatório no

01812025 atende a legalidade, estandr: ern sirnetria com os princípios gerais da
administraçao púhtrica, contidos r-lqr ant. 37 cla Constituiçâo Federal, e em
especial os prineípíos norteadores ttra licitação e da Adnxinistraçao Pública em
geral, e náo eontendo irregularldacje ttícnicas no !nstnulnrento *onvocatório,
opina pelo !NDEFERIMENJTO da lmrpuEnação nrotocolado pela Empresa GRA
ASSESSC}R§A E CChISULTORIA Hru§ hüEGOC[CI§ INTHRNACIÜNAIS LTDA,
pelos fatos .j u rídicos supra mencittnados.

É o parecen, respeltaejo o entendin'lento e considerações
superiores.

Vila Lângaro, ')11l ri

Procuradan Genal do MutnicíPlo
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